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INDICAÇÃO N. º 121/2025. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Duartina, Estado de São Paulo, através de 

seus vereadores em exercício, conforme dispõe o Regimento Interno 

nos artigos 142, INDICAM á Sra. Prefeita Municipal a 

possibilidade de elaboração de lei a qual inclua os membros do 

Conselho Tutelar de Duartina no rol dos beneficiários do ticket de 

alimentação concedidos pela Prefeitura Municipal de Duartina/SP 

(Lei n.º 1.680/2002). 

 

 

 

Justificativa: A presente Indicação tem por objetivo assegurar aos 

Conselheiros Tutelares do Município de Duartina o direito de 

receber ticket de alimentação, benefício já concedido a outros 

servidores públicos municipais. 

 

Ocorre que, por se tratar de órgão autônomo, os membros do 

Conselho Tutelar não estão atualmente contemplados na legislação 

municipal que regulamenta a concessão do referido benefício. No 

entanto, trata-se de uma medida de justiça e de reconhecimento ao 

relevante serviço prestado por estes profissionais na proteção e 

garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

 

Ressalta-se ainda a necessidade de que a inclusão seja feita de forma 

antecipada, antes da elaboração do orçamento para o próximo 

exercício, de modo a permitir que os valores correspondentes sejam 

devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual. 
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Cumpre destacar, também, que municípios vizinhos e de porte 

semelhante ao de Duartina já disciplinaram essa questão por meio de 

leis específicas, estendendo o benefício aos Conselheiros Tutelares, 

de forma a corrigir essa lacuna e assegurar isonomia no tratamento. 

Assim, a medida proposta além de promover equidade, fortalece o 

Conselho Tutelar, órgão essencial na rede de proteção da infância e 

adolescência. 

 

 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

Leandro Sousa Faria de Moraes 

Presidente 

 

 
Adriano José Nunes               Antonio Domingos da Silva 
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Cassio de Souza Divino          Cilene Aparecida Rodrigues           
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Henrique Coelho Pettenuci     Naim Washington de Souza Simão    
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